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Gestão - Somente Comunica  Serventia:  667 

(/Gise/login/sair)

Mensagem

Data 

    23/01/2018 17:41 
De 

     469 - APARECIDA DO RIO NEGRO - CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, PESSOAS 
JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO DE NOTAS 
Enviado pelo Usuário 

     Joana Rios Batista Ferreira 
Assunto 

    INDÍCIOS DE FRAUDE NO INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO DAS NOTAS DA 
CIDADE DE APARECIDA DO RIO NEGRO - TO 
Mensagem 

Prezado Senhor Corregedor,

Após cumprimetá-lo cordialmente, encaminho a Vossa Excelência todos os procedimentos 
realizados por esta serventia, referente a susposta fraude na documentação da Outorgante

Segue oficio de encaminhamento e documentos

Atenciosamente,

Joana Rios Batista Ferreira

Oficial 

Arquivo(s) 

• Boletim de Ocorrencia .PDF (/Gise/enviarMensagem/downloadArquivo/36575)
• Tela Sistemica TJTO.pdf (/Gise/enviarMensagem/downloadArquivo/36574)
• CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS TABELIONATO DE NOTAS.- Oficio CGE-

TO.pdf (/Gise/enviarMensagem/downloadArquivo/36572)
• Procuração Falsa.pdf (/Gise/enviarMensagem/downloadArquivo/36573)

Responder Voltar

Histórico

Marinalva da Silva Barbosa
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Tribunal de Justiça do Tocantins © 2018. Todos os direitos reservados.
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CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS TABELIONATO DE NOTAS, TITULOS E 
DOCUMENTOS E PROTESTO – COMARCA DE NOVO ACORDO, ESTADO DO 
TOCANTINS – DISTRITO JUDICIÁRIO DE APARECIDA DO RIO NEGRO, ESTADO 
DO TOCANTINS 

CNPJ/MF 38.150.413/0001-25 
Joana Rios Batista Ferreira – Oficial 

Avenida Rio Negro, Quadra 10, Lote 09-A – Stº. São Domingos 
APARECIDA DO RIO NEGRO/TO  

CEP: 77620-000
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ CORREGEDOR GERAL DA 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 

 

Eu, Joana Rios Batista Ferreira, Tabeliã do Cartório do Tabelionato de 
Notas, da cidade de Aparecida do Rio Negro – TO, Comarca de Novo Acordo – TO, 
com sede à Avenida Rio Negro, Quadra 10, Lote 09-A, Snº, Setor São Domingos, CEP 
77.620-000, vem perante Vossa Excelência comunicar o seguinte fato:  

Primeiro: Que na data de 29/11/2016, neste Cartório do Tabelionato de 
Aparecida do Rio Negro, Comarca de Novo Acordo – TO., compareceu a parte
denominada Outorgante: Sra. CARIN MARIA DANTAS NEIVA, portadora da Cédula 
de Identidade nº. 867.847 2ª Via SSP/TO, Expedição em: 03/05/2010 e CPF/MF 
734.427.041-20 natural de Gurupi/TO, residente e domiciliado na Rua 16, Quadra 01, 
Lote 02, Aureny II – Palmas/TO, e como Outorgada: DAIANE DA SILVA BRITO -
brasileira, solteira, enfermeira, portadora da carteira de identidade nº 1.127.878 2ª via 
SSP/TO, e inscrita no CPF/MF nº 043.023.821-55, residente e domiciliada à Quadra 
806 sul, Alameda 12, Lote 21, Centro, Palmas – TO, solicitando a lavratura do 
instrumento público de mandato lavrado às Fls. 59/60 do Livro 015, Protocolo nº. 
818, Selo de Fiscalização: 128009AAA001997ING, (doc.Anex), com amplos e 
gerais poderes para vender, ceder, transferir, prometer vender, doar, dar em 
pagamento, permutar ou de qualquer outra forma alienar: o “móvel denominado: Um 
lote de terras para construção urbana de número 02, da quadra da ARSE 112, 
conjunto QI-03, situado à Alameda 03, do Loteamento Palmas, 2 ª Etapa Fase I, 
com área total de 269,36m” Que fora prontamente atendido após a verificação dos 
documentos apresentados. 

Segundo: Que na data 15/01/2018 recebeu ligação do 2º Tabelionato de 
Notas da cidade de Palmas/TO, através da funcionária Sra. Barbara, com intuito de 
confirmar e averiguar a documentação apresentada, no entanto, após minuciosa 
análise constataram divergências nos dados da outorgante, levantando
preliminarmente indícios de fraude na documentação apresentada. 

Terceiro: Que após suspeita da fraude, dirigi-me a Secretária de 
Segurança Pública da cidade Palmas/TO, solicitando a confirmação dos dados 
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apresentados sendo que a documentação diverge do apresentado no Tabelionato de 
Notas tais como: filiação paterna incorreta; data de expedição do RG incorreto; 
endereço incorreto; bem como data de Expedição da Cédula de Identidade divergente, 
segue o doc.  

DADOS DA OUTORGANTE APRESENTADOS NO BALCÃO 

DADOS DO OUTORGADO APRESENTADO NO BALCÃO 
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DADOS DA OUTORGANTE CONSULTA VIA SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA – TO

RG nº. 867847 – EMISSÃO 16/10/2003 
DATA DE NASC. 31/01/1995
NOME: CARIN MARIA DANTAS NEIVA 
NOME DO PAI: JONES CLAYTON NEIVA GOMES 
NOME DA MAE: CLEIDINALVA DANTAS DE AZEVEDO
NATURALIDADE: GURUPI/TO 
SEXO: F
NACIONALIDADE: BRASILEIRO NATO
ENDEREÇO: AVENIDA IPE, SN – SUCUPIRA TO 
DOC. APRESENTADO: CERTIDÃO DE NASCIMENTO Nº. 7.455. LV. A-08, FLS. 
259. EXPED. 22/11/2000 – PALMAS/TO 

Após análise, constatado divergência cadastral imediatamente compareci a 
Delegacia de Policia Civil da cidade de Palmas/ TO, solicitei a o registro do Boletim 
de Ocorrência nº. 3572 E /2018, conteúdo em anexo; realizei o cancelamento do 
presente instrumento de Procuração, comunicando imediatamente o Tabelionato de 
Notas da cidade de Taquaralto – Palmas/TO, tendo em vista a execução do 
substabelecimento feito naquelas Notas lavrado às Fls. 167 do Livro 00098, feito em 
13/09/2017 a favor de João Costa Morais filho. .  

QUARTO: Após a baixa dos tramites administrativos recebemos ligação da 
senhora CARIN, afirmando ser a real proprietária do imóvel, confirmando que nunca 
compareceu a esta serventia e que jamais outorgou poderes a terceiro para compra e 
venda do referido imóvel. 

Após apurados os indícios de fraude e se tratando de fato grave, que pode 
gerar enormes consequências à sociedade, remeto a Vossa Excelência para 
conhecimento e as devidas providências. 

Requeiro a Vossa Excelência, ainda, que seja urgentemente suspenso o 
selo de fiscalização nº. 128009AAA001997ING, afim evitar prejuízo material ao 
outorgante. (Procuração em Anexo).

INFORMAMOS TODAS AS SERVENTIAS DO ESTADO VIA SISTEMA 
GISE SOBRE O CONTEÚDO ACIMA DESCRITO, INCLUSIVE DADO CIÊNCIA AO 
JUIZO DA COMARCA DE NOVO ACORDO-TO.  

Foi comunicado a Delegacia de Policia Civil da cidade de Palmas/TO, os 
fatos aqui narrados para investigação e, sendo o caso, futura punição aos envolvidos.

Valho-me da oportunidade para apresentar a Vossa Excelência as 
minhas respeitosas saudações. 

Aparecida do Rio Negro/TO, 23 de janeiro de 2018 

 
 

JOANA RIOS BATISTA FERREIRA
TEBELIÃ
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Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Senhores, encaminho-lhes cópias da DECISÃO nº 122 2018 - CGJUS ASCGJUS, e docume

ntos anexos, para conhecimento e providências de mister. Att,
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MANIFESTAÇÃO

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - SEI Nº 18.0.000001830-5 
 
ORIGEM: Aparecida do Rio Negro/TO. 
REQUERENTE: Joana Rios Batista Pereira. 
REQUERIDO: Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Tocantins. 
ASSUNTO: suspensão do selo de fiscalização nº 128009AAA001997-ING..

 

Trata-se de expediente encaminhado pela Senhora JOANA RIOS BATISTA
FERREIRA, Tabeliã da Serventia de Registro de Imóveis e Anexos de Aparecida do Rio Negro,
comarca de Novo Acordo, comunicando o cancelamento administrativo de ofício de instrumento
de Procuração, lavrado em suas notas, às fls. 59/60 do Livro 15, Protocolo nº 818, Selo de
Fiscalização: 128009AAA001997-ING, em razão de indícios de fraude, mediante suposta
apresentação de documento de identificação falsa, conforme informado nos seguintes termos
(1838857):

Prezado Senhor Corregedor,

Após cumprimentá-lo cordialmente, encaminho a Vossa Excelência todos os
procedimentos realizados por esta serventia, referente a susposta fraude na documentação
da Outorgante.

(...)

Segundo: Que na data 15/01/2018 recebeu ligação do 2º Tabelionato de Notas da cidade
de Palmas/TO, através da funcionária Sra. Barbara, com intuito de confirmar e averiguar a
documentação apresentada, no entanto, após minuciosa análise constataram divergências
nos dados da outorgante, levantando preliminarmente indícios de fraude na
documentação apresentada.

Terceiro: Que após suspeita da fraude, dirigi-me a Secretária de Segurança Pública da
cidade Palmas/TO, solicitando a confirmação dos dados apresentados sendo que a
documentação diverge do apresentado no Tabelionato de Notas tais como: filiação paterna
incorreta ; data de expedição do RG incorreto; endereço incorreto; bem como data de
Expedição da Cédula de Identidade divergente, segue o doc.

QUARTO: Após a baixa dos tramites administrativos recebemos ligação da senhora
CARIN, afirmando ser a real proprietária do imóvel, confirmando que nunca compareceu
a esta serventia e que jamais outorgou poderes a terceiro para compra e venda do referido
imóvel

(...)

O instrumento de mandato lavrado, em 29/11/2016, à fls. 59/60 do Livro 015 do
Cartório do Tabelionato de Aparecida do Rio Negro, Protocolo º 818, selo de fiscalização
128009AAA001997ING: conferia amplos e gerais poderes “para vender, ceder, transferir,
prometer vender, doar, dar em pagamento, permutar ou de qualquer outra forma alienar: o
“móvel denominado: Um lote de terras para construção urbana de número 02, da quadra da
ARSE 112, conjunto QI-03, situado à Alameda 03, do Loteamento Palmas, 2 ª Etapa Fase I, com
área total de 269,36m”
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A tabeliã informa quais as medidas que tomou antes de proceder ao cancelamento
administrativo de ofício da procuração pública:

1. Confrontou a documentação apresentada Tabelionato de Notas com as informações
arquivadas  na Secretaria de Segurança Pública, sendo constatado que os dados são
divergentes;

2. Constatada a divergência compareceu à Delegacia de Polícia e registrou Boletim de
Ocorrência nº 3572 E /2018;

3. Cancelou o instrumento de Procuração lavrado;

4. Comunicou ao Tabelionato de Notas de Taquaralto – Palmas/TO, em razão do
Substabelecimento lavrado naquela serventia às fls. 167 do Livro 98, feito em 13/09/2017
a favor de João Costa Morais Filho.

5. Comunicou às Serventias Extrajudiciais deste Estado, via Sistema Gise, sobre o
cancelamento da procuração pública;

6. Comunicou ao Juiz Diretor do Foro da Comarca de Novo Acordo/TO.

7. Comunicado à Delegacia de Polícia de Palmas, acerca da ocorrência para investigação
e, sendo o caso, futura punição aos envolvidos.

Ao final, requer a imediata suspensão do selo de fiscalização nº
128009AAA001997-ING, a fim de evitar prejuízo material ao outorgante.

É o relatório.

A princípio, esclareçe-se que este procedimento não cinge a apuração
administrativa de responsabilidade da Tabeliã JOANA RIOS BATISTA FERREIRA, pela
lavratura da procuração com base em  documentos supostamente falsos.

Conforme se extrai dos fatos narrados no expediente inicial, a oficiala/tabeliã,
assim que tomou conhecimento da possível falsificação dos documentos apresentados para
lavratura da procuração, adotou medidas administrativas necessárias para obstar que o
instrumento de mando pudesse gerar efeitos e prejuízos em relação a terceiros de boa-fé
inclusive.

Dentre as medidas adotadas pela Tabeliã, vislumbra-se o pedido de suspensão do
selo de fiscalização nº 128009AAA001997-ING a fim de evitar prejuízo material ao outorgante,
razão da remessa do expediente a este órgão.

Observado isso, convém ressaltar que inexiste, atualmente, no Sistema de Gestão
Integrada das Serventias Extrajudiciais – Gise, ferramenta que possibilite a suspensão de selo de
fiscalização em razão de cancelamento/baixa do ato praticado por exemplo; contudo, entendo
pertinente a criação de mecanismos que permitam pronta identificação na oportunidade de
consulta ao selo no sistema Gise, acerca da vigência, eficácia, validade, regularidade ou não do
ato praticado.

Deste modo, manifesto pela remessa dos autos à equipe de desenvolvimento do
Sistema Gise, para criação de ferramenta que possibilite tal identificação quando for necessário,
exemplo:

Ocorrência:

Data:

Justificativa:

Número do Processo: SEI nº
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Ressalta-se que essa ocorrência somente poderá ser registrada pela equipe da
Divisão de Fiscalização da Corregedoria, após a  determinação do Corrregedor-Geral da Justiça
em processo específico aberto para tal finalidade.

Outrossim, em face da gravidade dos fatos narrados, salvo melhor entendimento,
manifesto também pela expedição de oficio circular a todas Corregedoria dos Tribunal de
Justiça do País, comunicando o ocorrido em relação à Procuração lavrada às fls. 59/60 do Livro
15, Selo de Fiscalização: 128009AAA001997-ING, da Serventia de Registro de Imóveis,
Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Protestos e Tabelionato de Notas de Aparecida do Rio
Negro, comarca de Novo Acordo/TO, a fim de evitar eventuais substabelecimentos.

É a manifestação que submeto à apreciação de Vossa Excelência.

Documento assinado eletronicamente por Rosa Maria Rodrigues Gazire Rossi, Juíz Auxiliar da
Corregedoria-Geral da Justiça, em 02/02/2018, às 17:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.tjto.jus.br/verifica/ informando o
código verificador 1840935 e o código CRC D1D8B1BA.

18.0.000001830-5 1840935v9
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DECISÃO/OFÍCIO nº 122 / 2018 - CGJUS/ASJECGJUS

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - SEI Nº 18.0.000001830-5 
 
ORIGEM: Aparecida do Rio Negro/TO. 
REQUERENTE: Joana Rios Batista Pereira. 
REQUERIDO: Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Tocantins. 
ASSUNTO: suspensão do selo de fiscalização nº 128009AAA001997-ING.

 

Trata-se de expediente encaminhado pela Senhora JOANA RIOS BATISTA
FERREIRA, Tabeliã da Serventia de Registro de Imóveis e Anexos de Aparecida do Rio Negro,
comarca de Novo Acordo, comunicando o cancelamento, de ofício, de instrumento de
Procuração, lavrado em suas notas, às fls. 59/60 do Livro 15, Protocolo nº 818, Selo de
Fiscalização: 128009AAA001997-ING, em razão de indícios de fraude, mediante suposta
apresentação de documento de identificação falsa, conforme informado no requerimento inicial.

Por meio da manifestação, evento 1840935, a Juíza Auxiliar da Corregedoria,
Dra. Rosa Maria Rodrigues Gazire Rossi, manifesta pela remessa dos autos à equipe de
desenvolvimento do Sistema Gise, para criação de ferramenta que possibilite identificar na
consulta ao selo no sistema Gise, acerca da vigência, eficácia, validade, regularidade ou não do
ato praticado, bem como recomenda a expedição de oficio circular a todas as Corregedorias dos
Tribunais de Justiça do País, comunicando o ocorrido em relação à Procuração lavrada às fls.
59/60 do Livro 15, Selo de Fiscalização: 128009AAA001997-ING, da Serventia de Registro de
Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Protestos e Tabelionato de Notas de
Aparecida do Rio Negro, comarca de Novo Acordo/TO, a fim de evitar eventuais
substabelecimentos.

 

É o relatório.

Acolho a manifestação da Juíza Auxiliar desta Corregedoria, Dra. Rosa Maria
Rodrigues Gazire Rossi, pelos próprios fundamentos, e determino:

a) a remessa dos autos à equipe de desenvolvimento do Sistema Gise, para criação
de ferramenta que possibilite identificar na consulta ao selo no sistema Gise, acerca da vigência,
eficácia, validade, regularidade ou não do ato praticado.

b) expedição de oficio circular a todas as Corregedorias dos Tribunais de Justiça
do País, comunicando o ocorrido em relação à Procuração lavrada às fls. 59/60 do Livro 15, Selo
de Fiscalização: 128009AAA001997-ING, da Serventia de Registro de Imóveis, Pessoas
Jurídicas, Títulos e Documentos, Protestos e Tabelionato de Notas de Aparecida do Rio Negro,
comarca de Novo Acordo/TO, a fim de evitar eventuais substabelecimentos.

À Divisão de Normas Procedimentos Judiciais e Administrativos desta
Corregedoria para as providências.
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Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Desembargador Helvécio de Brito Maia Neto,
Corregedor-Geral da Justiça, em 05/03/2018, às 16:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.tjto.jus.br/verifica/ informando o
código verificador 1851594 e o código CRC 6760249B.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 8272018716338

Nome original: __ SEI _ TJ-TO - 1851754 - Ofício circular __30.pdf

Data: 06/03/2018 15:22:01

Remetente: 

Rogerio Liria Bertini

Divisão de Normas, Procedimentos Judiciais e Administrativos - Corregedoria Geral de Justiça

Tribunal de Justiça do Tocantins

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Senhores, encaminho-lhes cópias da DECISÃO nº 122 2018 - CGJUS ASCGJUS, e docume

ntos anexos, para conhecimento e providências de mister. Att,
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Palmas, 05 de fevereiro de 2018.

Ref. Processo Administrativo - SEI Nº 18.0.000001830-5.

 

Aos Excelentíssimos Senhores Corregedores-Gerais da Justiça dos Estados.

Assunto: Comunica o cancelamento de procuração expedida no Tabelionato de Notas de
Aparecido do Rio Negro/TO - Selo de Fiscalização: 128009AAA001997-ING

Senhores(as) Corregedor(as),

Precedendo-me de cordiais saudações, encaminho a Vossas Excelências, para conhecimento e fins
de mister, cópias do Decisão/Ofício n° 122/2018, bem como dos expedientes eventos 1838857 e 1840935,
extraídos dos autos supramencionados, comunicando o cancelamento do instrumento de Procuração, lavrado
no Tabelionato de Notas de Aparecido do Rio Negro, comarca de Novo Acordo/TO, às fls. 59/60 do Livro
15, Protocolo nº 818, Selo de Fiscalização: 128009AAA001997-ING, em razão de indícios de fraude,
mediante suposta apresentação de documento de identificação falsa.

Para consultas às informações contidas no selo de fiscalização referente ao ato cancelado, acessar
o link http://corregedoria.tjto.jus.br/index.php/selodigital.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Desembargador Helvécio de Brito Maia Neto,
Corregedor-Geral da Justiça, em 05/03/2018, às 17:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.tjto.jus.br/verifica/ informando o
código verificador 1851754 e o código CRC D13AC412.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
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DESPACHO

Sei n. 0015271-46.2018.8.16.6000
 
  
I- Trata-se de expediente aberto por determinação do

Corregedor Geral do Estado de Tocantis, para dar “conhecimento e
publicidade em relação ao ocorrido com a Procuração lavrada às fls. 59/60
do Livro 15, Selo de Fiscalização: 128009AAA001997-ING, da Serventia de
Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Protesto e
Tabelionato de Notas de Aparecida do Rio Negro, Comarca de Novo Acordo/To,
a fim de evitar eventuais substabelecimentos”.   

 
II-  Ciente da informação.  
 
III- Dê ciência dessa comunicação a todos os Agentes Delegados

desse Estado, através de Ofício Circular.  
 
IV- Após, inexistindo outras diligências a serem feitas,

encerre-se o expediente. 
                       
 
Em, data registrada no sistema
 
MARIO HELTON JORGE
Corregedor da Justiça
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mario Helton Jorge,
Corregedor, em 13/03/2018, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjpr.jus.br/validar informando o código verificador 2733421 e o
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código CRC 9CB7A9AC.
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